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https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/assistencia-social/entidades-de-assistencia-social


http://aplicacoes.mds.gov.br/cneas/publico/xhtml/consultapublica/pesquisar.jsf
https://datasuas.com.br/
















Referências 

BRASIL. Constituição Federal. 1988. 
BRASIL. Presidência da República. Estatuto da Pessoa Idosa. Lei 10.741, de 1° de outu

bro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providências. Brasília, 
2003. 

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política Nacional 
de Assistência Social PNAS/ 2004. Brasília, 2004. 

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Orientações Técni
cas. Centro de Referência de Assistência Social - CRAS. Fonte: https://www.mds.go
v.br/webarq uivos/pu blicacao/ assistencia _social/Cadernos/orienta coes_ Cras.pdf. 
Acesso em 16 de agosto de 2022. Brasília, 2009. 

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. CONANDA. Orien
tações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes. Fonte: ht
tps://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/orienta 
coes-tecnicas-servicos-de-alcolhimento.pdf. Acesso em 17 de agosto de 2022. Brasília, 
2009. 

BRASIL. Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) n. 109, de 11 de 
novembro de 2009. Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Brasília, 
2009. 

BRASIL. Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome. NOB-RH/SUAS 
Anotada e Comentada. Brasília, 2011. BRASIL. Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS). Resolução n. 17, de 20 de junho de 2011. Brasília, 2011. 

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MOS. Secretaria 
Nacional de Assistência Social. Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializa
do de Assistência Social - CREAS. Brasília, 2011. 

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MOS. Secretaria 
Nacional de Assistência Social. Orientações Técnicas sobre o PAIF. Trabalho Social com 
Famílias do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família. Volume 2. Brasília, 2012. 

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MOS. Secretaria 
, 

Nacional de Assistência Social. Norma Operacional Básica do Sistema Unico de Assistên-
cia Social - NOB/SUAS. Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social n. 33, de 12 
de dezembro de 2012. Brasília, 2012. 

BRASIL. Ministério da Cidadania. Secretaria Nacional de Assistência Social. Caderno 
de Orientações Técnicas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
Crianças de o a 6 anos. Brasília, 2021. 

BRASIL. Presidência da República. Lei 14.423, de 22 de julho de 2022. Altera a Lei nº

10.741, de 1° de outubro de 2003, para substituir, em toda a Lei, as expressões "idoso" e 
"idosos" pelas expressões "pessoa idosa" e "pessoas idosas", respectivamente. Brasília, 
2022. 

DOC. Nº 076/2020- GAT 
DOC. Nº 0160/2022-GAT /UADH 
https://www.gov.br/ cidadania/pt-br
https://igualdade.rs.gov.br/iede-suas 
https://www.gesuas.com.br

 

https://www.gov.br/cidadania/pt-br
https://igualdade.rs.gov.br/iede-suas
https://www.gesuas.com.br/

	CARTILHA COMPREENDENDO O SUAS - HIPERLINKADO
	PROPOSTA DE GRÁFICOS



